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                          ATA DE REALIZAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 
                        
    
 
 
                     Às nove   horas (09h00) do dia 09 de maio  do ano de dois mil e sete 
(09.05.07), na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação, no 1º 
(primeiro) andar do Anexo II do Tribunal de Justiça, à Rua 18, nº 508, Setor Oeste, 
em Goiânia-GO, reuniram-se, em sessão pública, o Pregoeiro, Sr. Cézar Martins de 
Araújo, designado pelo Decreto Judiciário nº 303/07, e equipe de apoio, dando 
continuidade a reunião para a realização dos atos referentes ao PPRREEGGÃÃOO  
PPRREESSEENNCCIIAALL  DDOO  TTIIPPOO  MMEENNOORR  PPRREEÇÇOO  PPOORR  LLOOTTEE, de nº 016/07, que tem por 
objeto a aquisição de material de expediente, componentes para impressora e 
fragmentadora  . O aviso de Licitação foi publicado no Diário Oficial nº 20.1114/07 
em 24 de abril  de 2007 e disponibilizado no site 
wwwwww..ttjj..ggoo..ggoovv..bbrr//DDeeppaarrttaammeennttoo//lliicciittaaccaaoo//lliicciittaaccaaoo. Para secretariar os trabalhos 
foi designado o servidor Mauro José Fernandes. Abertos os trabalhos, foram  
credenciadas os representantes das empresas:    

Empresa  Representante 

Megadata Distribuidora de Produtos de Informática 
Ltda  

Cley Walgner Saraiva Pinheiro  

Multidatas Indústria  e Comércio Ltda  Rodrigo Cândido Senna  

Tavares e Cia Ltda  Ademir Pereira de Freitas  

Indústria  de Artefatos de Papel Anhanguera Ltda  Francisco Pedro Juvino  

Juliana  Silva Pureza (Norton Distribuidora)  Francisco Vinício Cabral Resende  

Gpel Papéis Ltda   Meire Ivone Barbosa dos Santos 
Mercês 

Poly Comércio e Serviços Ltda  João Luiz de Oliveira  

Apolo Papelaria Ltda  Abdon Velasco de Oliveira  

Papelaria Dinâmica Ltda  Jean Marques da Silva  

Papelaria Tributária Ltda  Juliano Rodrigues Pimenta 

JVC Mercantil Ltda  Rodrigo Lopes Brandão  

Farias & Brandão Ltda (Gynpel Papelaria) Laundim Fernando Brandão  

GRBS Comércio e Assessoria em informática Ltda  Juliana José Vaz 

DMPO Comércio de Materiais de Escritório Ltda  Pelágio de Maria Gaspar Batista 

Envopel Comércio de Envelope Ltda  Walfrida Vendeth Scavassa  

Max Paper Comercial e Distribuidora Ltda  Izaias Bispo dos Santos  

MBS – Distribuidora Comercial Ltda  Sonia socorro Pinheiro de Freitas  

Abaju Comercial e Soluções Ltda  Ailton Sarno Neto  

Digifocus Copiadora e Impressoras Ltda  Divino Evangelista Neto 



 

Em seguida, foram  recebidos os envelopes de proposta de preços dos 
representantes das empresas credenciadas, ao tempo em que solicitaram 
desconsideração de suas propostas as seguintes empresas e  forma: Papelaria 
Dinâmica Ltda e Juliana  Silva Pureza (Norton Distribuidora), para o lotes 06 e 12; 
Indústria  de Artefatos de Papel Anhanguera Ltda, para o lote 12; Poly Comércio e 
Serviços Ltda, Max Paper Comercial e Distribuidora Ltda, GRBS Comércio e 
Assessoria em informática Ltda e JVC Mercantil Ltda, para o lote 06, as quais 
solicitaram a exclusão das suas propostas, sendo acatado pelo pregoeiro. 
Procedeu-se, a abertura dos envelopes de preços das empresas credenciadas. O 
Pregoeiro, esclareceu que o procedimento seria realizado levando-se em 
consideração o   mmeennoorr    pprreeççoo  ppoorr  lloottee. As propostas foram analisadas e 
consideradas  em  conformidade com o exigido no Edital. Esclareceu ainda o  
pregoeiro, que o item 03  do lote 12,  a  de medida considerada para efeito de 
proposta será unitária e não pacote conforme consta no anexo do edital. 
Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura dos preços ofertados. Passou-se a  fase 
de lances verbais, cujos valores estão demonstrados em documento anexo. 
Sagraram-se vencedoras, as empresas, Papelaria Tributária Ltda, nos lotes 01, 02, 
06,08, 09, 11;  Envopel Comércio de Envelope Ltda, no lote 03; Apolo Papelaria 
Ltda , no lote 05 e 10;  Tavares e Cia Ltda, no lote 07; MBS – Distribuidora 
Comercial Ltda, no lote 12; Abaju Comercial e Soluções Ltda, no lote 13 e JVC 
Mercantil Ltda, no lote 14. Passou-se, então, á abertura dos envelopes de 
habilitação. A documentação habilitatória das empresas vencedoras das  etapas de 
lances estavam em conformidade com o exigido no Edital. Por fim, o pregoeiro 
adjudicou o objeto da licitação da seguinte forma:  

Lote  Empresa  Valor total  

01 Papelaria Tributária Ltda  R$  124. 980,00 

02 Papelaria Tributária Ltda  R$     21.500,00 

03 Envopel Comércio de Envelope Ltda  R$     42.400,00 

04 Anulado  

05 Apolo Papelaria Ltda  R$          810,00 

06 Papelaria Tributária Ltda R$     51.990,00 

07 Tavares e Cia Ltda  R$    10. 380,00 

08 Papelaria Tributária Ltda  R$     46.335,00 

09 Papelaria Tributária Ltda  R$     29.770,00 

10 Apolo Papelaria Ltda R$            60,00 

11 Papelaria Tributária Ltda  R$     29.890,00 

12 MBS – Distribuidora Comercial Ltda   R$     47.160,00 

13 Abaju Comercial e Soluções Ltda   R$       1.835,50 

14 JVC Mercantil Ltda   R$          700,00 

Valor Total     R$  407.810,50 
Totaliza a presente licitação a importância de R$407.810,50(quatrocentos e 
sete mil, oitocentos e dez reais e cinquenta centavos). O Pregoeiro questionou 



quanto a possibilidade de interposição de recursos, ao tempo em que a empresa 
Multidatas Indústria e Comércio Ltda, demonstrou interesse em interpor recurso contra a  
adjudicação do lote 01 (um), em favor da empresa Papelaria Tributária  Ltda, 
alegando que o objeto proposto para o item 14 não atende na integra as 
especificações do edital,  justificando a sua afirmativa, que obteve informação do 
fabricante DELLO, inclusive em sua pagina na internet (www.dello.com.br), que este 
não fabrica o produto cotado pela empresa adjucatária,   considerando dessa forma 
que  tal decisão vem restringir e muito as demais empresas participantes que 
cotaram tal produto. Isto posto, informou o pregoeiro que a empresa Multidatas, a 
partir da data de emissão desta ata, terá prazo de três dia úteis para apresentar 
suas razões  de recurso, abrindo o mesmo prazo para a demais interessada 
apresentar suas contra razões de recurso.  Esclareceu, o Pregoeiro que os produtos  
ofertados deverão ser entregues  em conformidade com o exigido no Edital, sendo 
aplicado, em caso de não cumprimento, as medidas cabíveis, previstas no Edital. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Pregoeiro, declarou encerrada a presente 
reunião, e para constar, lavrei a presente Ata, que lida e aprovada será assinada 
pelos presentes. Eu, ________________ (MMaauurroo  JJoosséé  FFeerrnnaannddeess), Secretário desta 
reunião, que a subscrevi.                                                                                                                                                  
  
  

  
 

                                                                                                CCeezzaarr  MMaarrttiinnss  ddee  AArraaúújjoo    
                                                                                                                    PPrreeggooeeiirroo    

  
  

  
  

JJoosséé  EEdduuaarrddoo  PPeerroottttoo  LLôôbboo  
                          EEqquuiippee  ddee  aappooiioo                            

MMaarriiaa  LLúúcciiaa  ddaa  VVeeiiggaa  JJaarrddiimm  MMuunnddiimm  
                                EEqquuiippee  ddee  aappooiioo    

    
  

 
 Papelaria Tributária Ltda,  
 
 Envopel Comércio de Envelope Ltda,  
 
 Apolo Papelaria Ltda 
 
 Tavares e Cia  
  
 Apolo Papelaria Ltda 
  
JVC Mercantil Ltda  
 
MMBBSS  ––  DDiissttrriibbuuiiddoorraa  CCoommeerrcciiaall  LLttddaa            

              
                                                                                                                                                                                                                                                                                                    


